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CERTIFICADO DE ORIGEM 

13. Heclaraçáo do produtor ou czportadon 	IS. Certificado da Entidade Habilitada:'Declaramos que os mercadorias meneio-	 -Certificamos a veracidade da declaraçãonadas no presente fonnulião foram predu.	 que antecede de acordo com a legislação vi.:idas no	 e cumprem com as	 gente.
endirbes de origem estabelecidos no
Acordo. de Alcance Perta/ no

a)Ests celsa. Lstks stessa em gut as Indisiduascs as nersadodassompressi.dasáo pese. meli gado.b)EnstmelmIsc
c) Nota Murta se Identlbas • necru de exigem sess a "ui oda messecroda cuansdai o,opodo, respüsits,shmlisalspelimaCmundeaceteet.
sOhnnulartemopsdasispresessarnm.s,ablacaorsamdss.
- O troe. saltando tet us. psssolevslidaste ISOdlas,•putLeds dm. de essIssba.

Formato Internacional 150/A4 (210X 297 mtn)

Data, Assinamta e Canmbo 	 Data, Assinatura e Carimbo

Oriqin' • - • 	 Irn presoà o PedUWIdE
In1?232 TERCA-FIEIRA, MHZ 1993	 DIÁRIO OFICIAL

30 do Comitê de Reprensentantes em seu artigo primeiro, como
depositária doe Acordos e Protocolos, eubecritoe peloe Governosdoe polaca-membros de Asmocieção, e do eetabelecido em meu
artigo terceiro, fax constar:

Pi-imalrn • - Que a Representação da República Federativa do
Branil, através de sua Nota 02 139, comunicou a cata Secreta-
ria-Geral a existência de um erro de concordfincia entre as
vereara nos idiomas português e eepanhol no Décimo Sétimo
Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica n214, eubecrito entre seu Governo e o Governo da República
Argentina.

SEÇÃO 1	 1 8701

'DECRETO DE 6 DE DEZEMBRO DE 1993

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor de Transferências a Estados,
Distrito Federal e Municípios, crédi-
to suplementar no valor de
CR$ 920.000.000,00, para reforço de
dotações Consignadas no vigente orça-
mento.

Bsounda.- Que o erro adverte-se no formulário para a certifi-
CaÇâO da origem que fez parte desse Protocolo e consiste em
qne no ponto 13, " Declaração do produtor final ou exportador",a verelo em espanhol estabelece: "Declaramoe que inc mercado-rias mencionadas en ml preeente formulará.° fueron producidaoeu 	  y cumplen con lae condioionee de origen
eatablecidae en el Acuerdo de Alcance Rarcial n2 	
enquanto que na versão em português a parte final dessa decla-ração foi traduziria: "... e cumprem	 com ao condiçôes deorigem eetebelecida. no Acordo."

Terreiro - Que a falta de concordar:eia é atribuível à ~Aoem portuguee, pois o texto que efetivamente oorreeponde a esmodeclaração 6 o re g istrado na veremo em eepanhol.

Quarto,- Que a emenda desse erro conta com a anuência da
Repreeentaçâo da República Argentin., inclui a expreeeão "deAlcance Parcial n2  .  " no final do texto registrado no
ponto 13 do Certificado de Origem incluído na vereão em porto-guee'do Décimo Sétimo Protocolo Adicional ao Acordo de Comple-
mentação Econômica n2 14.

R, para que consta, esta Secretaria lavra a presente Ata de
RetifiCação em lugar e data indicados noe correepondentea
originais nos idiomas português e espanhol, sendo ambos ostextos igualmente válidos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e da autorização contidano art. 6 . , inciso I, alínea "c . , da Lei n . 8.652, de 29 de abril de1993:

DECRETA:

Art. I. Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei
n. 8.652, de 29 de abril de 19931, em favor de Transferências a Esta-dos, Distrito Federal e Municípios, crédito sup lementar . no valor de CR$920.000.000,00 (nOvecentos e Vinte milhões de cruzeiros reais), paraatender à programação indicada no anexo I deste Decreto.

Art, 22 Os recursos necessários à execução do disposto
co artigo anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentã-ria consignada à Reserva de Contingéncia, na forma do Anexo II deiteDecreto.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-blicação.deeeie e 3.05 rs,clui.2de dezembro	 de 1993; 1720 da Indepen-

ITAMAR FRANCO
Stepanenko

CERTIFICADO DE ORIGEM
Associação Latino-Americana de Integração

Identificação do Coral:cede
(SdrieNtImero/ 

Nome da Entidade Emissora do Certificado

2.1mpomadon
(Nomeendereefiloul,PaH)

Endenxe

Local:	 Pata: 3. 	 4.PaísImponodon

5.fideiodenamportepreWMo: 	 6.FaharaCorrendah
Número:

7,1,1e0rdessId ~go.	 j f.Dertardnasiodasssetadocias 	 10.P0ollquIdo II.Vak=casNALADI/SH	 austmmtlibd4) &S,ua

Nodeordern	 12.Normas(c)

1. Produtor final ou exportador
(nome, endereço, local, País)

DECRETO DE 6 DE DEZEMBRO DE 1993

Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor do-Ministério da
Cultura, crédito adicional até o
limite de CR$ 1.686.008.204,00,
para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da Atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,	 e da autorizaçãocontida nos artigos lo e 2o da Lei no 8.738, de /o de dezembro 	 de1993,

DECRET A:

Art. lo Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no8.652, de 29 clã. abril de 1993), em favor do Ministério da Cultura;credito especial até o limite de CR$ 1.0 95.905.332,00 (um bilhão,noventa e 00000 milhões, novecentos e cinco mil, trezentos e trinta e




